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O PAPEL DO GESTOR PÚBLICO NA IMPLEMENTAÇÃO DA AGENDA 2030: 

DESAFIOS E ESTRATÉGIAS PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 

RESUMO: Este estudo analisa o papel do gestor público na implementação da 
Agenda 2030, identificando desafios e propondo estratégias para o desenvolvimento 
sustentável. A pesquisa contextualiza a importância da integração dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) nas políticas públicas brasileiras, destacando a 
necessidade de articulação intersetorial e comprometimento institucional. Foi adotada 
uma abordagem qualitativa, com análise documental e técnica de Análise de Conte-
údo segundo Bardin (2011), utilizando como base legislações, documentos oficiais e 
artigos científicos. Os resultados revelaram entraves como a descontinuidade admi-
nistrativa, a fragmentação das políticas públicas, a ausência de capacitação dos ges-
tores e a falta de governança colaborativa. Em contrapartida, foram identificadas boas 
práticas como a inserção dos ODS nos instrumentos de planejamento público, o uso 
de indicadores locais e a promoção de parcerias multissetoriais. Constatou-se que o 
gestor público ocupa uma posição estratégica, sendo agente fundamental para a 
transformação das diretrizes globais em políticas efetivas e contextualizadas. O forta-
lecimento institucional, a valorização da participação social e o uso de ferramentas de 
planejamento são caminhos essenciais para promover a sustentabilidade e a justiça 
social. Conclui-se que a integração dos ODS à gestão pública representa uma opor-
tunidade de modernização, inovação e equidade na formulação de políticas públicas, 
exigindo um compromisso ético e técnico com as futuras gerações. 
 
Palavras-chave: desenvolvimento sustentável; políticas públicas; Agenda 2030; 
gestão pública. 
 
ABSTRACT: This study analyzes the role of public managers in implementing the 2030 
Agenda, identifying challenges and proposing strategies for sustainable development. 
The research contextualizes the importance of integrating the Sustainable Deve-
lopment Goals (SDGs) into Brazilian public policies, highlighting the need for intersec-
toral coordination and institutional commitment. A qualitative approach was adopted, 
using document analysis and the Content Analysis technique proposed by Bardin 
(2011), based on legislation, official documents, and scientific articles. The results re-
vealed obstacles such as administrative discontinuity, fragmentation of public policies, 
lack of training for managers, and the absence of collaborative governance. On the 
other hand, good practices were identified, such as including the SDGs in public plan-
ning instruments, using local indicators, and promoting multisectoral partnerships. It 
was found that public managers hold a strategic position, acting as key agents in trans-
forming global guidelines into effective and contextualized policies. Institutional stren-
gthening, the promotion of social participation, and the use of planning tools are es-
sential paths to fostering sustainability and social justice. It is concluded that the inte-
gration of the SDGs into public management represents an opportunity for moderniza-
tion, innovation, and equity in policy formulation, requiring ethical and technical 
commitment to future generations. 
 
Keywords: sustainable development; public policies; 2030 Agenda; public manage-
ment. 
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1. INTRODUÇÃO  

  A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, adotada em 2015 pela 

Organização das Nações Unidas (ONU), estabelece um plano de ação global com-

posto por 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e 169 metas, visando 

promover o desenvolvimento sustentável nas dimensões econômica, social e ambien-

tal até 2030 (ONU, 2015). Esses objetivos abrangem áreas cruciais como erradicação 

da pobreza, educação de qualidade, igualdade de gênero, redução das desigualdades 

e ação contra a mudança global do clima. 

  A implementação eficaz dos ODS requer a adaptação e no Brasil, essa tarefa 

é particularmente desafiadora devido às significativas desigualdades regionais e soci-

oeconômicas. Estudos recentes indicam que municípios brasileiros mais populosos e 

com alta vulnerabilidade socioeconômica enfrentam dificuldades na incorporação dos 

ODS em suas políticas públicas, principalmente devido à falta de recursos e conheci-

mento insuficiente dos gestores (Muchagata et al., 2023).  

 Além disso, a governança territorial emerge como uma estratégia essencial 

para a implementação eficaz dos ODS por meio de parcerias intersetoriais, pode faci-

litar a adaptação dos ODS às especificidades locais e promover uma gestão pública 

mais eficiente e inclusiva (Eberhardt; MantovanelI Junior, 2024).  

  Diante desse cenário, o objetivo geral deste estudo é analisar o papel do gestor 

público na implementação da Agenda 2030, identificando os principais desafios en-

frentados e propondo estratégias eficazes para promover a sustentabilidade através 

de políticas públicas alinhadas aos ODS. Os objetivos específicos são: 

1. Identificar os principais desafios na implementação dos ODS, considerando fa-

tores políticos, financeiros e institucionais; 

2. Analisar as estratégias adotadas na integração dos ODS nas políticas públicas; 

3. Refletir sobre possíveis soluções e abordagens inovadoras para superar os de-

safios voltados para a Agenda 2030. 

  Ao cumprir essas funções, o gestor público atua como responsável por estabe-

lecer metas e implementar soluções que atendam às demandas sociais e promovam 

o bem-estar coletivo. 
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2.REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 Desafios Institucionais, Políticos e Financeiros na Implementação da Agenda 

2030: Obstáculos à Integração dos ODS  

  A implementação da Agenda 2030 no Brasil enfrenta uma série de entraves 

institucionais, políticos e financeiros que comprometem a efetiva integração dos Ob-

jetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) nas políticas públicas.  

  Um dos obstáculos mais evidentes é a influência das mudanças de governo e 

das agendas políticas na continuidade das ações voltadas aos ODS. Em contextos 

democráticos marcados por instabilidade institucional, como o brasileiro, cada novo 

governo tende a imprimir sua própria marca, substituindo ou despriorizando políticas 

anteriormente implementadas. Isso gera descontinuidade em programas estruturan-

tes e compromete metas de longo prazo. De acordo com Souza (2023), a rotatividade 

política na América Latina tem sido um dos principais fatores de instabilidade na con-

solidação de agendas sustentáveis, pois as decisões políticas são constantemente 

reorientadas conforme os interesses dos grupos dominantes. 

  A resistência política e a falta de apoio das lideranças também se configuram 

como entraves significativos no que tange a Agenda 2030 exige compromissos inte-

rinstitucionais e políticas de Estado, e não apenas de governo. No entanto, a polari-

zação ideológica e a ausência de consenso em torno da importância dos ODS com-

prometem sua legitimidade como ferramenta de planejamento estratégico nacional. 

Para Victor et al. (2022), o negacionismo científico e a negação de problemas estru-

turais como desigualdade social e emergência climática são manifestações de uma 

resistência política que mina os esforços de sustentabilidade. 

  Outro ponto crítico refere-se à ausência de alinhamento entre os diferentes ní-

veis de governo. A descentralização prevista na Constituição Federal de 1988 não se 

converteu, na prática, em uma articulação eficaz entre União, estados e municípios. 

A falta de integração entre essas instâncias dificulta a implementação coordenada das 

metas da Agenda 2030. Souza (2023) observa que, muitas vezes, municípios não têm 

conhecimento dos ODS ou não possuem capacidade técnica e institucional para ali-

nhá-los aos seus planos de governo. 
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  Carvalho et al. (2023) demonstram que programas como a Academia da Saúde 

foram drasticamente impactados pela redução dos repasses federais, comprome-

tendo ações que são diretamente relacionadas aos ODS, como o combate à obesi-

dade e a promoção da saúde. 

 Nesse contexto, as parcerias público-privadas (PPPs) têm sido vistas como al-

ternativas viáveis para o financiamento de iniciativas sustentáveis. Contudo, essas 

parcerias exigem regulamentação clara e transparência na aplicação dos recursos, 

sob pena de aprofundar desigualdades. Victor et al. (2022) alertam que, em muitos 

casos, as PPPs acabam reproduzindo lógicas de mercado incompatíveis com os prin-

cípios de equidade e justiça social defendidos pelos ODS. 

  Os desafios institucionais também merecem atenção. Muitos órgãos públicos 

ainda operam com estruturas burocráticas ineficazes, sem mecanismos de monitora-

mento e avaliação capazes de mensurar os impactos das políticas implementadas. A 

falta de cultura avaliativa, segundo Favarão (2025), compromete o ciclo de aprendiza-

gem institucional e impede a identificação de boas práticas que poderiam ser replica-

das. 

  Outro entrave é a ausência de formação contínua, na medida em que os ODS 

demandam competências técnicas específicas, além de uma visão estratégica e in-

tersetorial. No entanto, grande parte dos servidores desconhece as metas da Agenda 

2030 ou as percebes como um conteúdo alheio às suas funções. Lopez et al. (2022) 

argumentam que a capacitação deve ser permanente, contemplando desde agentes 

locais até altos dirigentes, a fim de garantir coerência na atuação estatal. 

  A resistência a mudanças, por sua vez, também compromete a implementação 

de políticas públicas inovadoras. A cultura institucional enraizada em práticas tradici-

onais resiste a abordagens transversais e integradas. Isso se agrava com a fragmen-

tação de responsabilidades entre ministérios, secretarias e níveis de governo, dificul-

tando a articulação de ações que deveriam ser conjuntas. Para Favarão (2025), a 

ausência de uma governança colaborativa e a compartimentalização das políticas pú-

blicas dificultam a criação de soluções sistêmicas. 

  Portanto, os desafios que se colocam à implementação da Agenda 2030 no 

Brasil não são apenas técnicos, mas profundamente políticos e institucionais. Superá-

los exige mais do que boas intenções: é necessário um pacto federativo em torno dos 
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ODS, acompanhado de financiamento adequado, capacitação dos gestores, reestru-

turação institucional e, sobretudo, compromisso político duradouro. A integração dos 

ODS nas políticas públicas só será possível com a construção de uma cultura gover-

namental orientada à sustentabilidade, ao planejamento de longo prazo e à justiça 

social. 

2.2 Estratégias de Integração dos ODS nas Políticas Públicas: Boas Práticas e 

Casos de Sucesso na Gestão Pública 

  Uma das estratégias mais eficazes nesse processo é a adoção dos ODS como 

diretrizes nos planos de governo e nos instrumentos de planejamento público. Essa 

prática permite que metas globais sejam traduzidas para o contexto local, favorecendo 

o alinhamento das políticas com a realidade social, econômica e ambiental dos terri-

tórios. 

  Ferreira et al. (2023), a municipalidade de Itabaiana, no estado de Sergipe, in-

corporou os ODS de maneira expressiva em sua prática administrativa: mais de 38% 

das ações oficiais publicadas entre 2016 e 2020 estiveram diretamente associadas a 

três ou mais objetivos da Agenda 2030. Isso demonstra que, mesmo em contextos 

locais e com recursos limitados, é possível fomentar políticas públicas alinhadas aos 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

  Kruger, Santos e Sallaberry (2024) destacam os ODS no âmbito institucional 

depende diretamente da oferta de programas de formação continuada que promovam 

o desenvolvimento sustentável e fortaleçam uma gestão focada em resultados. Os 

autores analisaram o impacto da Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P) 

e verificaram que ela não apenas contribui para o fortalecimento da consciência am-

biental entre servidores públicos, mas também induz práticas mais sustentáveis dentro 

da estrutura do Estado.  

   Além disso, o uso de indicadores locais é apontado como uma estratégia eficaz 

para monitorar os avanços dos ODS de forma mais precisa e contextualizada. Se-

gundo Ferreira et al. (2023), os indicadores globais nem sempre captam a complexi-

dade dos territórios brasileiros, motivo pelo qual muitas prefeituras têm criado obser-

vatórios locais para acompanhar o progresso da Agenda 2030 em áreas como saúde, 

educação, saneamento e segurança alimentar. 
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  A articulação entre Estado e sociedade também desempenha papel estraté-

gico. Conforme argumentam Romão, Rodrigues e Serafim (2023), a construção de 

políticas públicas mais eficazes e legítimas depende do envolvimento ativo de diver-

sos setores sociais, como universidades, organizações não governamentais, empre-

sas e movimentos populares. Essa cooperação multissetorial permite incorporar dife-

rentes saberes e experiências, ampliando a capacidade do Estado em responder aos 

desafios complexos do desenvolvimento sustentável. 

   O gestor público, nesse cenário, assume uma função central. Sua atuação ex-

trapola a administração técnica de recursos: ele deve ser um articulador de estraté-

gias, um mediador entre interesses diversos e um promotor da eficiência sem abrir 

mão da justiça social. Como destaca Kruger et al. (2024), o fortalecimento das capa-

cidades estatais passa necessariamente pela valorização e capacitação do servidor 

público como agente político do desenvolvimento.  

   Segundo Medauar (1992), a concepção de serviço público é fruto de uma 

construção histórica vinculada à integração do indivíduo ao Estado, cuja origem re-

monta ao período absolutista, mas que foi se consolidando na modernidade como 

instrumento de atendimento ao interesse geral. No Brasil, o artigo 175 da Constituição 

Federal de 1988 estabelece que a prestação de serviços públicos é responsabilidade 

do Poder Público, de forma direta ou mediante concessão ou permissão, sempre com 

garantia de licitação e qualidade. 

  Essa perspectiva constitucional reforça o papel do Estado como garantidor de 

direitos e promotor da justiça social, o que está em plena sintonia com os princípios 

norteadores da Agenda 2030. Serviços públicos adequados, conforme definidos pela 

Lei nº 8.987/1995, devem atender critérios como regularidade, continuidade, eficiên-

cia, segurança, atualidade, generalidade, cortesia e modicidade de tarifas - todos ele-

mentos são fundamentais tanto para assegurar os direitos dos cidadãos como para 

reduzir desigualdades.  

 Esse compromisso com o desenvolvimento sustentável ganha ainda mais con-

cretude quando observamos sua aplicação direta nos serviços públicos oferecidos à 

população. Afinal, a prestação de serviços de saúde, educação, saneamento básico, 

mobilidade urbana, entre outros, é o campo onde os ODS se materializam cotidiana-

mente. A qualidade, universalidade e regularidade desses serviços estão diretamente 
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relacionadas à efetivação de direitos sociais e à construção de sociedades mais equi-

tativas. 

  Segundo Medauar (1992), a concepção de serviço público é fruto de uma cons-

trução histórica vinculada à integração do indivíduo ao Estado, cuja origem remonta 

ao período absolutista, mas que foi se consolidando na modernidade como instru-

mento de atendimento ao interesse geral. No Brasil, o artigo 175 da Constituição Fe-

deral de 1988 estabelece que a prestação de serviços públicos deve ser feita de forma 

direta ou mediante concessão e permissão, sempre com garantia de licitação e quali-

dade. Mesmo quando é delegada, a titularidade do serviço público permanece com o 

Poder Público, que tem o poder e o dever de fiscalizar sua adequada prestação. Os 

serviços públicos podem ser delegados por meio de concessão, permissão e autori-

zação (art. 21, XI e XII, da CF/1988). Também há serviços que, por sua natureza, não 

podem ser delegados, como segurança pública, funções de polícia e de fiscalização. 

  Neste cenário, o papel do gestor público torna-se ainda mais relevante, pois é 

ele quem deve garantir que tais serviços sejam prestados de maneira eficiente, trans-

parente e alinhada aos princípios constitucionais e aos compromissos da Agenda 

2030. O gestor atua não apenas administrar recursos, mas liderar equipes, planejar 

estrategicamente, avaliar resultados e articular políticas. 

  Num estudo conduzido por Maciel e Gonçalves (2009), foram identificadas 17 

competências fundamentais para a atuação profissional e eficaz do gestor público. 

Entre elas, cinco se destacam como essenciais para a prática da boa governança. A 

primeira é a orientação a resultados, ou seja, a capacidade de entregar os objetivos 

propostos com qualidade, dentro dos prazos e com criatividade para superar obstácu-

los. A segunda é a gestão da mudança, essencial para conduzir processos de trans-

formação dentro da administração pública, mobilizando equipes e redesenhando prá-

ticas institucionais. 

  A terceira competência é a gestão de pessoas, que envolve não apenas liderar, 

mas identificar talentos, desenvolver equipes e acompanhar o desempenho individual 

de servidores. Já a quarta competência está relacionada ao domínio da legislação, 

assegurando que todas as ações do gestor estejam em conformidade com o marco 

legal vigente, o que é fundamental em um ambiente público sujeito a regras e contro-

les rigorosos.  
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  Essas competências não apenas reforçam o papel do gestor como técnico e 

operador de políticas públicas, mas o posicionam como figura-chave na promoção da 

sustentabilidade, da justiça social e da eficácia administrativa. Sua atuação qualificada 

é indispensável para transformar diretrizes abstratas - como as dos ODS - em ações 

concretas que melhorem a vida da população, especialmente nos contextos mais vul-

neráveis. 
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3. METODOLOGIA 

  Este estudo apresenta caráter qualitativo, tendo em vista que se pretende com-

preender em profundidade a atuação do gestor público na implementação das políti-

cas voltadas para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), bem como as 

competências exigidas para essa função. Segundo Denzin e Lincoln (2006), a pes-

quisa qualitativa é aquela que busca entender o significado que os indivíduos atribuem 

às suas ações, fenômenos e interações, sendo apropriada para investigações de ca-

ráter subjetivo e interpretativo, como o presente trabalho. 

  Quanto à classificação da pesquisa, ela é do tipo exploratória e explicativa. De 

acordo com Gil (2002), a pesquisa exploratória visa proporcionar maior familiaridade 

com o problema, com vistas a torná-lo mais explícito, enquanto a pesquisa explicativa 

busca identificar os fatores que contribuem para a ocorrência dos fenômenos. No con-

texto deste estudo, isso significa investigar tanto os fundamentos legais e normativos 

que estruturam o papel do gestor público quanto compreender como suas competên-

cias impactam a implementação de políticas públicas alinhadas à Agenda 2030. 

  A pesquisa delimitou-se a estudar o papel do gestor público no contexto da 

administração pública brasileira, com foco na sua atuação frente aos serviços públicos 

e à integração dos ODS nas políticas públicas. Essa delimitação se justifica pela ne-

cessidade de compreender, de maneira mais aprofundada, como as competências 

exigidas do gestor se relacionam com os princípios constitucionais e os compromissos 

internacionais assumidos pelo Brasil. 

  Para o desenvolvimento da investigação, foram utilizadas fontes documentais, 

como normas constitucionais (ex.: CF/1988), legislações específicas (como a Lei nº 

8.987/1995), diretrizes administrativas e documentos oficiais, além de artigos científi-

cos publicados em periódicos reconhecidos nacional e internacionalmente.  

  A técnica de coleta de dados adotada foi o levantamento documental, que, se-

gundo Cellard (2008), consiste na análise de documentos públicos ou privados produ-

zidos sem a interferência do pesquisador, sendo apropriada para estudos que exigem 

a compreensão de contextos históricos, legais e administrativos. Essa técnica possi-

bilitou reunir um conjunto relevante de textos legais, normativos e acadêmicos que 

subsidiam a análise proposta. 
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  Para a análise dos dados, utilizou-se a técnica da Análise de Conteúdo, con-

forme proposta por Bardin (2011). Essa técnica permite a interpretação sistemática, 

objetiva e aprofundada dos conteúdos analisados, possibilitando a extração de cate-

gorias temáticas e a construção de inferências que ampliam a compreensão do fenô-

meno investigado. Segundo a autora (2011), a Análise de Conteúdo é dividida em três 

fases principais: 

● Pré-análise: etapa em que foram realizadas leituras exploratórias dos materiais 

selecionados — como a Constituição Federal, leis infraconstitucionais, artigos 

acadêmicos e documentos institucionais. 

● Exploração do material: consistiu na leitura sistemática, categorização e codifi-

cação dos trechos mais relevantes dos textos, com base nos objetivos da pes-

quisa. Nessa etapa, buscou-se interpretar criticamente o conteúdo dos docu-

mentos e artigos, identificando padrões e relações que revelassem o papel do 

gestor público no contexto da Agenda 2030 e dos serviços públicos. 

● Tratamento dos resultados, inferência e interpretação: os dados obtidos foram 

analisados de forma articulada, relacionando-os aos referenciais teóricos e às 

categorias construídas na fase anterior. Essa etapa permitiu a elaboração de 

reflexões críticas, evidenciando como o gestor público atua como mediador en-

tre a legislação, a administração e a efetivação dos direitos sociais, bem como 

sua importância na promoção dos ODS. 

  Dessa forma, a metodologia adotada oferece uma base para a análise do ob-

jeto de estudo, articulando teoria, legislação e evidências documentais em um pro-

cesso sistemático de investigação que visa contribuir com o debate sobre a qualifica-

ção da gestão pública e os caminhos para uma governança sustentável e orientada 

por resultados. 
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4. DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

4.1 O papel do Gestor Público na Integração da Agenda 2030: Desafios, Estraté-

gias e Compromissos com o Desenvolvimento Sustentável 

  Nesta seção, foram organizadas categorias temáticas construídas a partir da 

análise de conteúdo dos textos, fundamentada na metodologia proposta por Bardin 

(2011). A partir dessa análise, foram identificados e sistematizados os principais eixos 

que estruturam a discussão sobre a integração da Agenda 2030 na gestão pública. 

Dessa forma, a discussão se desenvolve abordando, inicialmente, um panorama da 

Agenda 2030 e dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), seguido pela 

contextualização histórica e pelos princípios que norteiam essa agenda.  

Na sequência, analisa-se a importância da integração dos ODS nas políticas 

públicas, destacando tanto os desafios para sua efetiva implementação, quanto as 

oportunidades geradas por esse processo. Por fim, são apresentados caminhos e es-

tratégias que se mostram fundamentais para consolidar a integração dos ODS na ges-

tão pública, contribuindo para o fortalecimento de práticas sustentáveis e democráti-

cas.  

4.1.2 Panorama da Agenda 2030 e dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentá-

vel (ODS) 

  A Agenda 2030 representa uma das mais importantes e ambiciosas iniciativas 

de governança global já firmadas no âmbito das Nações Unidas. Aprovada em 2015 

por 193 países, ela expressa um compromisso coletivo com o desenvolvimento sus-

tentável, estruturado sobre três pilares fundamentais: econômico, social e ambiental 

(ONU, 2015). Trata-se de uma resposta às crescentes crises planetárias – mudanças 

climáticas, pobreza, desigualdade, degradação ambiental e governança fragilizada – 

que demandam ações integradas e coordenadas globalmente. 

  Seu marco inovador está na adoção dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sus-

tentável (ODS) e de suas 169 metas, que propõem uma transformação do paradigma 

de desenvolvimento, deslocando-o de um modelo centrado no crescimento econômico 

para outro orientado pela sustentabilidade, equidade e justiça social (Nardone, 2023). 

O documento reafirma princípios universais como direitos humanos, igualdade de gê-

nero, redução das desigualdades e entre outros. 
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  O Brasil, como signatário, adotou a Agenda 2030 como diretriz estratégica para 

o desenvolvimento nacional. Contudo, a operacionalização dos ODS no país enfrenta 

desafios importantes, como lacunas de indicadores, instabilidade institucional e difi-

culdade de articulação intersetorial (Ipea, 2024). Por outro lado, também despontam 

avanços, como a reativação da Comissão Nacional para os ODS (CNODS) e o anún-

cio do ODS 18, focado na igualdade racial no contexto brasileiro, reafirmando o com-

promisso com a diversidade e a inclusão (Ipea, 2024). 

  Além dos pontos já destacados, é essencial compreender que a Agenda 2030 

não surgiu de forma isolada, mas como um reflexo das demandas crescentes da so-

ciedade global frente às crises ambientais, sociais e econômicas que se acentuaram 

especialmente no século XXI. A interdependência dos problemas globais, como as 

mudanças climáticas, a pobreza extrema, as desigualdades sociais e a insegurança 

alimentar, exigiu uma abordagem coletiva, colaborativa e integrada, o que deu origem 

a este pacto global de desenvolvimento sustentável (ONU, 2015; Martins et al., 2024). 

  No Brasil, a incorporação dos ODS vem se mostrando desafiadora, principal-

mente quando se observa a heterogeneidade dos territórios, das realidades socioeco-

nômicas e das capacidades institucionais. Segundo Nardone (2023), muitos municí-

pios sequer possuem pleno conhecimento da Agenda 2030, e sua implementação, 

quando ocorre, é marcada por iniciativas pontuais e isoladas, sem uma estratégia de 

integração ampla que considere os instrumentos de planejamento como o PPA, a LDO 

e a LOA. 

  O Ipea (2024) reforça que a efetiva implementação dos ODS exige a constru-

ção de indicadores robustos, o fortalecimento institucional e, sobretudo, o desenvolvi-

mento de capacidades técnicas nos entes federativos. Sem esse alicerce, o Brasil 

corre sério risco de não alcançar as metas estabelecidas, o que, segundo relatório 

das Nações Unidas de 2023, é uma preocupação real, dado o ritmo lento de avanços 

em diversas áreas cruciais. 

  A Agenda 2030 não se apresenta como uma recomendação, mas como uma 

convocação a todos os países para redesenhar seus modelos de desenvolvimento, 

integrando as dimensões econômica, social e ambiental, e reforçando o papel do setor 

público na construção de sociedades mais inclusivas, resilientes e sustentáveis (Mar-

tins et al., 2024; ONU, 2015). 
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4.1.3 Contexto Histórico e Princípios da Agenda 2030 

  O desenvolvimento da Agenda 2030 não foi um processo linear, mas sim fruto 

de décadas de negociações internacionais. Desde a Conferência de Estocolmo em 

1972 até a Conferência Rio+20 em 2012, construiu-se um caminho que consolidou o 

conceito de desenvolvimento sustentável como eixo norteador das ações globais 

(ONU, 2015).  

  A construção da Agenda 2030 decorre de um longo percurso de articulações 

internacionais, que remonta à Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 

e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 1992 (Rio-92), e aos Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio (ODM), implementados entre 2000 e 2015 (ONU, 2015). 

A partir das lições aprendidas com os ODM – que, embora importantes, tinham um 

viés mais direcionado aos países em desenvolvimento e não enfatizavam suficiente-

mente a interdependência dos desafios –, a Agenda 2030 adota uma abordagem uni-

versal e integradora. 

  O documento estruturou-se sobre cinco princípios fundamentais, conhecidos 

como os “5 Ps”: Pessoas, Planeta, Prosperidade, Paz e Parcerias. Esses eixos tradu-

zem uma concepção sistêmica e holística de desenvolvimento, onde não é possível 

alcançar crescimento econômico sem respeito aos direitos humanos, sem proteção 

ambiental e sem garantia de paz social (ONU, 2015; Nardone, 2023). 

  De acordo com Martins et al. (2024), a adoção do princípio “Não deixar ninguém 

para trás” (Leaving No One Behind – LNOB) é a espinha dorsal da Agenda 2030, 

exigindo dos governos e da sociedade civil um esforço sistemático para reduzir as 

desigualdades, proteger populações vulneráveis e construir políticas públicas inclusi-

vas e participativas. 

  A Agenda 2030 surge, portanto, como um compromisso ético, político e técnico. 

Seu princípio estruturante, o “Não deixar ninguém para trás” (LNOB), reforça a urgên-

cia de políticas públicas que priorizem grupos vulnerabilizados, rompendo com mode-

los de desenvolvimento que historicamente geraram exclusão. Este princípio exige 

mudanças profundas nas formas de concepção, formulação e implementação das po-

líticas públicas, de modo a assegurar que os benefícios do desenvolvimento alcancem 

todas e todos (Martins et al., 2024). 
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4.1.4 Os 17 ODS e Suas Metas como Diretrizes para Políticas Públicas 

  Os 17 ODS não são metas isoladas, mas objetivos interdependentes, que re-

querem abordagem integrada. Eles abarcam temas como erradicação da pobreza 

(ODS 1), fome zero e agricultura sustentável (ODS 2), saúde e bem-estar (ODS 3), 

educação de qualidade (ODS 4), igualdade de gênero (ODS 5), energia limpa (ODS 

7), trabalho decente e crescimento econômico (ODS 8), cidades e comunidades sus-

tentáveis (ODS 11) e ação contra a mudança global do clima (ODS 13), entre outros 

(ONU, 2015). 

  O Ipea (2024) aponta que o alinhamento das metas dos ODS com os planos 

de desenvolvimento nacional e subnacional potencializa a eficiência das políticas, am-

plia o impacto social e econômico, fortalece a governança e contribui para a redução 

das desigualdades regionais e sociais. Ademais, como pontuam Nardone (2023) e 

Martins et al. (2024), a ausência de alinhamento dos ODS com os instrumentos tradi-

cionais de planejamento — PPA, LDO e LOA — compromete seriamente a capaci-

dade do Estado de transformar esses objetivos em ações concretas. Portanto, é im-

perativo que os gestores públicos compreendam os ODS não como uma agenda ex-

terna ou acessória, mas como uma estratégia central de desenvolvimento. 

  Além disso, a operacionalização dos ODS nas políticas públicas exige que o 

gestor público compreenda a necessidade de trabalhar com indicadores multidimen-

sionais, que expressem não apenas dados econômicos, mas também sociais, ambi-

entais e culturais (Geraldo; Sena; Pinto, 2023). 

4.1.5 A Importância da Integração dos ODS nas Políticas Públicas 

   Conforme Martins et al. (2024) e Nardone (2023), a integração dos ODS per-

mite alinhar os objetivos globais aos contextos locais, respeitando as especificidades 

territoriais, culturais e socioeconômicas. Além disso, ela amplia a capacidade do Es-

tado de enfrentar desafios complexos, como a pobreza multidimensional, as mudan-

ças climáticas, a insegurança alimentar e as desigualdades estruturais. 

  Outro aspecto central é que os ODS estimulam a construção de uma gover-

nança mais democrática e participativa. Como destacam Camillo e Castro Filho 

(2020), essa governança exige o engajamento de múltiplos atores — governos, soci-

edade civil, setor privado e academia — na formulação, implementação e monitora-

mento das políticas públicas. Nesse contexto, Geraldo, Sena e Pinto (2023) enfatizam 
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ainda que a integração dos ODS fortalece a utilização de dados, informações e evi-

dências na tomada de decisão, promovendo uma gestão pública mais inteligente, efi-

ciente e transparente. 

4.1.6 Desafios para a Implementação da Agenda 2030 no Setor Público: barreiras 

institucionais, políticas e financeiras 

  O Brasil enfrenta uma série de obstáculos institucionais que comprometem a 

implementação dos ODS. Nardone (2023) destaca que a cultura organizacional da 

administração pública brasileira ainda é profundamente marcada pela lógica setorial, 

com baixa capacidade de articulação intersetorial e ausência de uma visão sistêmica. 

  Outro desafio é o modelo de governança baseado em coalizões partidárias, 

que frequentemente resulta na fragmentação das políticas públicas e na descontinui-

dade administrativa (Martins et al., 2024). Esse contexto é agravado pela restrição 

orçamentária, pela redução de investimentos sociais e pela dificuldade de acessar 

recursos internacionais destinados ao financiamento de projetos sustentáveis (Ipea, 

2024). 

  Além disso, segundo dados apresentados pelo Ipea (2024), a pandemia de 

COVID-19 impactou severamente diversos indicadores relacionados aos ODS, agra-

vando desigualdades e comprometendo metas cruciais, como segurança alimentar, 

redução da pobreza e acesso universal à saúde. 

  No âmbito financeiro, os entraves estão associados tanto às restrições orça-

mentárias quanto à dificuldade de acessar recursos internacionais vinculados a proje-

tos de desenvolvimento sustentável (Ipea, 2024). 

  Outro gargalo crítico é a ausência de sistemas de monitoramento eficientes, 

com dados atualizados, desagregados e confiáveis, condição indispensável para ava-

liar o progresso e orientar os ajustes nas políticas públicas (Geraldo; Sena; Pinto, 

2023). 

 O problema da descontinuidade administrativa é recorrente no Brasil. Mudan-

ças de governo frequentemente resultam no desmantelamento de estruturas instituci-

onais, na interrupção de programas e na desarticulação dos processos de planeja-

mento (Martins et al., 2024). Essa fragilidade institucional é incompatível com a lógica 
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de longo prazo que orienta a Agenda 2030, tornando urgente a construção de meca-

nismos de governança mais robustos, estáveis e resilientes. 

  A cultura da descontinuidade, típica do sistema político brasileiro, impacta de 

forma direta a implementação da Agenda 2030. Mudanças de governo frequente-

mente levam à desarticulação de programas, perda de memória institucional e ruptura 

dos processos de planejamento (Arns, 2010). 

 Considerando as oportunidades que se apresentam, torna-se indispensável re-

fletir sobre os caminhos e as estratégias que podem viabilizar, de forma concreta e 

efetiva, a integração dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável na gestão pú-

blica. Superar os desafios e potencializar os avanços exige a adoção de práticas pla-

nejadas, estruturadas e articuladas, que fortaleçam as capacidades institucionais, pro-

movam a participação social e garantam a utilização de ferramentas de gestão orien-

tadas para resultados sustentáveis e inclusivos 

  Portanto, fortalecer a atuação do gestor público na integração da Agenda 2030 

significa não apenas cumprir um compromisso internacional, mas, sobretudo, garantir 

a construção de sociedades mais justas, resilientes, democráticas e sustentáveis. 

Este é um caminho que exige coragem, liderança e compromisso com as gerações 

presentes e futuras, consolidando uma gestão pública capaz de transformar realida-

des e enfrentar os desafios do século XXI de maneira ética, eficiente e inovadora. 
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5.CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  Este estudo teve como objetivo geral analisar o papel do gestor público na im-

plementação da Agenda 2030, identificando os desafios enfrentados e propondo es-

tratégias eficazes para o desenvolvimento sustentável por meio de políticas públicas 

alinhadas aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). A partir dessa aná-

lise, foi possível compreender que o gestor público exerce uma função estratégica e 

indispensável na construção de uma gestão pública orientada pela sustentabilidade, 

pela inclusão social e pela promoção de direitos. 

  Em relação ao primeiro objetivo específico - identificar os principais desafios 

enfrentados pelos gestores públicos na implementação dos ODS - constatou-se que 

há entraves estruturais, políticos e financeiros que dificultam esse processo. A ausên-

cia de articulação intersetorial, a descontinuidade administrativa, as limitações orça-

mentárias e a falta de capacitação dos servidores públicos foram evidenciadas como 

barreiras significativas. A governança fragmentada, associada a uma cultura organi-

zacional ainda marcada por práticas tradicionais e setoriais, compromete diretamente 

a consolidação de políticas públicas sustentáveis, o que reforça a necessidade ur-

gente de repensar modelos de gestão no setor público. 

  No tocante ao segundo objetivo - analisar as estratégias adotadas pelos ges-

tores públicos para integrar os ODS nas políticas públicas - o estudo revelou que, 

apesar das dificuldades, existem experiências exitosas em diferentes contextos do 

país. Estratégias como a adoção dos ODS nos instrumentos de planejamento público 

(PPA, LDO e LOA), a criação de observatórios de indicadores locais, a utilização da 

Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P) para fortalecer a governança e a 

efetividade das ações voltadas ao desenvolvimento sustentável.  

  Quanto ao terceiro objetivo - refletir sobre possíveis soluções e abordagens 

inovadoras para superar os desafios e melhorar a eficácia das políticas públicas vol-

tadas ao desenvolvimento sustentável - verificou-se que o fortalecimento das capaci-

dades institucionais, a promoção de uma cultura de planejamento de longo prazo, o 

uso de tecnologias digitais e a ampliação dos espaços de participação social são ca-

minhos imprescindíveis. O desenvolvimento de sistemas inteligentes de monitora-

mento e a adoção de práticas de governança colaborativa são capazes de transformar 

os desafios em oportunidades, promovendo uma gestão pública mais eficiente, demo-

crática e sustentável. 
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  De modo geral, conclui-se que o gestor público desempenha um papel central 

na concretização da Agenda 2030, sendo protagonista na articulação de políticas, na 

mediação de interesses e na liderança de processos de transformação social. A inte-

gração dos ODS às políticas públicas não deve ser tratada como uma imposição ex-

terna, mas como uma oportunidade concreta de modernização da gestão, de fortale-

cimento das instituições e de promoção de sociedades mais justas, inclusivas e resi-

lientes. Nesse sentido, a construção de uma governança orientada aos ODS é um 

imperativo ético, político e técnico para o enfrentamento dos desafios contemporâ-

neos. 

  Como sugestões para estudos futuros, recomenda-se a realização de pesqui-

sas empíricas que investiguem a percepção dos gestores públicos sobre os ODS em 

diferentes contextos municipais e estaduais, além de estudos de caso que analisem 

experiências exitosas de implementação dos ODS no Brasil.  

  Por fim, é importante destacar as limitações deste estudo, que se concentrou 

na análise documental e teórica, sem a realização de entrevistas ou pesquisas de 

campo com gestores públicos. Essa delimitação, embora não comprometa os acha-

dos, limita a compreensão das dinâmicas práticas da implementação dos ODS no 

contexto cotidiano da administração pública.  
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